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PARECER 0079/2021-CLJ – CONSULTORIA JURÍDICA

MATÉRIA: PELON_001-2021: SUBSTITUTIVO À PROPOSTA DE EMENDA A LEI ORGÃNICA DO MUNICÍPIO 001/2021. "Autoria: Caio Lucius Valace, Ivan Luiz de Souza; Eraldo Chamone Marques, José Carlos G. de Lima, Marli Aparecida Barbosa, Rodrigo Braga da Rocha e Roney Geraldo Gomes. 

1. Relatório
Trata-se de proposição sob a forma de substitutivo à proposta de emenda à Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas que se dispõe a introduzir modificação à disposição do Art. 39, XV da lei citada, para inserir, dentre as atribuições do Município extensão da já existente obrigação de prover o saneamento básico, notadamente o abastecimento de água, o adequado tratamento dos esgotos e do lixo urbano e, como poder concedente, garantir a prestação de serviços de iluminação pública e domiciliar, no que compete, assegurando a universalização de todos esses serviços, que esta obrigação se cumpra mediante os empreendimentos irregulares de parcelamento de solo e edificação, pré-existentes a publicação a emenda.  
Com a emenda, vem o parecer nº 3179/2021 do IBAM, o qual, em síntese, reconheceu a competência do município para legislar sobre o tema, todavia, compreendeu que, por estender obrigação de prestação dos já existente serviços públicos tratados na emenda aos loteamentos e construções irregulares, existentes ao tempo de publicação da norma, ela afetaria a estrutura do executivo e afetaria as atribuições de seus órgãos, em virtude do projeto tratar de políticas púbicas dependentes de prévio planejamento. 

2. Fundamentos

Em que pese o respeito que se dedica às relevantes colaborações jurídicas que presta O IBAM, através de seus integrantes, de notório saber jurídico, ouso discordar de sua conclusão sobre a inconstitucionalidade parcial da norma por “afetar a estrutura do executivo e depender de prévio planejamento, pelas seguintes razões. 

A implantação de empreendimentos imobiliários é matéria afeta a prévia e necessária autorização pública. A lei federal 6.766 define os conceitos do parcelamento do solo urbano, quem são seus responsáveis, as regras e hipóteses que devem orientar seu licenciamento, a obrigatoriedade de que ocorra esse licenciamento, criminaliza condutas e estabelece direitos e obrigações aos municípios, no que tange aos loteamentos irregulares. Do texto vigente da lei 6.766, extraímos o seguinte: 


Art. 38. Verificado que o loteamento ou desmembramento não se acha registrado ou regularmente executado ou notificado pela Prefeitura Municipal, ou pelo Distrito Federal quando for o caso, deverá o adquirente do lote suspender o pagamento das prestações restantes e notificar o loteador para suprir a falta.

§ 1º Ocorrendo a suspensão do pagamento das prestações restantes, na forma do caput deste artigo, o adquirente efetuará o depósito das prestações devidas junto ao Registro de Imóveis competente, que as depositará em estabelecimento de crédito, segundo a ordem prevista no inciso I do art. 666 do Código de Processo Civil, em conta com incidência de juros e correção monetária, cuja movimentação dependerá de prévia autorização judicial.

§ 2º A Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quando for o caso, ou o Ministério Público, poderá promover a notificação ao loteador prevista no caput deste artigo.

§ 3º Regularizado o loteamento pelo loteador, este promoverá judicialmente a autorização para levantar as prestações depositadas, com os acréscimos de correção monetária e juros, sendo necessária a citação da Prefeitura, ou do Distrito Federal quando for o caso, para integrar o processo judicial aqui previsto, bem como audiência do Ministério Público.

§ 4º Após o reconhecimento judicial de regularidade do loteamento, o loteador notificará os adquirentes dos lotes, por intermédio do Registro de Imóveis competente, para que passem a pagar diretamente as prestações restantes, a contar da data da notificação.

§ 5º No caso de o loteador deixar de atender à notificação até o vencimento do prazo contratual, ou quando o loteamento ou desmembramento for regularizado pela Prefeitura Municipal, ou pelo Distrito Federal quando for o caso, nos termos do art. 40 desta Lei, o loteador não poderá, a qualquer título, exigir o recebimento das prestações depositadas.


Art. 40. A Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quando for o caso, se desatendida pelo loteador a notificação, poderá regularizar loteamento ou desmembramento não autorizado ou executado sem observância das determinações do ato administrativo de licença, para evitar lesão aos seus padrões de desenvolvimento urbano e na defesa dos direitos dos adquirentes de lotes.

§ 1º A Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quando for o caso, que promover a regularização, na forma deste artigo, obterá judicialmente o levantamento das prestações depositadas, com os respectivos acréscimos de correção monetária e juros, nos termos do § 1º do art. 38 desta Lei, a título de ressarcimento das importâncias despendidas com equipamentos urbanos ou expropriações necessárias para regularizar o loteamento ou desmembramento.

§ 2º As importâncias despendidas pela Prefeitura Municipal, ou pelo Distrito Federal quando for o caso, para regularizar o loteamento ou desmembramento, caso não sejam integralmente ressarcidas conforme o disposto no parágrafo anterior, serão exigidas na parte faltante do loteador, aplicando-se o disposto no art. 47 desta Lei.

§ 3º No caso de o loteador não cumprir o estabelecido no parágrafo anterior, a Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quando for o caso, poderá receber as prestações dos adquirentes, até o valor devido.

§ 4º A Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quando for o caso, para assegurar a regularização do loteamento ou desmembramento, bem como o ressarcimento integral de importâncias despendidas, ou a despender, poderá promover judicialmente os procedimentos cautelares necessários aos fins colimados.

§ 5º A regularização de um parcelamento pela Prefeitura Municipal, ou Distrito Federal, quando for o caso, não poderá contrariar o disposto nos artigos 3º e 4º desta Lei, ressalvado o disposto no § 1º desse último. (Parágrafo acrescentado conforme determinado na Lei nº 9.785, de 29.1.1999, DOU 1.2.1999)

Art. 41. Regularizado o loteamento ou desmembramento pela Prefeitura Municipal, ou pelo Distrito Federal quando for o caso, o adquirente do lote, comprovando o depósito de todas as prestações do preço avençado, poderá obter o registro, de propriedade do lote adquirido, valendo para tanto o compromisso de venda e compra devidamente firmado.

Art. 42. Nas desapropriações não serão considerados como loteados ou loteáveis, para fins de indenização, os terrenos ainda não vendidos ou compromissados, objeto de loteamento ou desmembramento não registrado.

Art. 43. Ocorrendo a execução de loteamento não aprovado, a destinação de áreas públicas exigidas no inciso I do art. 4º desta Lei não se poderá alterar sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas, civis e criminais previstas.
Parágrafo único. Neste caso, o loteador ressarcirá a Prefeitura Municipal ou o Distrito Federal quando for o caso, em pecúnia ou em área equivalente, no dobro da diferença entre o total das áreas públicas exigidas e as efetivamente destinadas. (Parágrafo acrescentado conforme determinado na Lei nº 9.785, de 29.1.1999, DOU 1.2.1999)
Art. 44. O Município, o Distrito Federal e o Estado poderão expropriar áreas urbanas ou de expansão urbana para reloteamento, demolição, reconstrução e incorporação, ressalvada a preferência dos expropriados para a aquisição de novas unidades.

As medidas de regularização a serem tomadas pelos municípios em face dos loteadores irregulares estão em conformidade com as políticas públicas de urbanização estabelecidas pelo “Estatuto das Cidades”, Lei Nº 10.257, DE 10 DE JULHO DE 2001. 

Dispondo sobre o parcelamento do solo urbano, o município de Sete Lagoas editou a LEI COMPLEMENTAR Nº 208 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017; em suas disposições, regulamentando o que intitula “núcleos urbanos informais”, destacando-se as seguintes disposições: 

Art. 40 Vencido o prazo da notificação de que trata o artigo anterior e não tendo o proprietário atendido à notificação do Município, será aplicada multa e se promoverá a adequação dos loteamentos irregulares a esta Lei Complementar, visando a sua regularização.

Perceba-se, pois, que a norma de conteúdo programático no sentido de ser da responsabilidade do município prover em serviços públicos, independente de estar, ou não, regularizado o parcelamento do solo, não insere novos programas no município, a ele não cria nenhuma nova despesa, nem afeta a estrutura do legislativo, porque: 

I – O município já detém, em virtude das normas de desenvolvimento urbano e parcelamento do solo, o DEVER DE IMPEDIR QUE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS IRREGULARES SE INSTALEM, sendo que esta situação apenas ocorre quando o gestor prevarica em favor do loteador irregular; 

II – O município já detém o dever de agir contra o loteador irregular, impondo-lhe e exigindo-lhe, coercitivamente, o cumprimento de suas obrigações de regularizar os parcelamentos por ele iniciados, e quando não o faz, prevarica em favor deste mesmo loteador. 

III – O município JÁ DETEM O DEVER estatuído por normas federais e municipais, não apenas de fornecer serviços essenciais aos empreendimentos que deixou instalar de forma irregular, , mas de PROMOVER AS MEDIDAS NECESSÁRIAS PARA QUE OCORRA A REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DO EMPREENDIMENTO. (isso implica o fornecimento dos serviços essenciais, que, inclusive, são ressarcidos mediante tarifação). 

Face ao exposto, divirjo do parecer elaborado pelo IBAN, que me pareceu, data máxima vênia, emitido mediante análise superficial, sem verificar que o fornecimento dos serviços públicos essenciais integra apenas uma pequena parcela do dever maior atribuído ao município, de REGULARIZAR os parcelamentos irregulares que deixou se implementar em seu solo e que a legislação municipal já contempla o dever do município de fiscalizar, coibir e regularizar os imóveis em situação de irregularidade. Assim sendo, o PELOM 001/2021 não cria despesa nem invade a competência administrativa do prefeito; não viola qualquer das disposições do Art. 61, § 1º da Constituição Federal, nem do Art. 76 da Lei Orgânica do Município de Sete lagoas. Limita-se a antecipar, dentre os deveres que tem o município de promover a regularização dos loteamentos ou parcelamentos irregulares, uma das suas etapas, que é a de assegurar aos moradores um mínimo de dignidade. 

OPINO, POIS, PELA SUA LEGALIDADE, JURIDICIDADE E CONSTITUCIONALIDADE.  


3. Conclusão

 Nestas condições, concluo pela constitucionalidade, legalidade e juridicidade da PELOM 001/2021 e recomendo sua regular tramitação. 

É O PARECER DA CONSULTORIA JURÍDICA, em atuação conjunta com a Procuradoria. 


José Maria Lima de Carvalho
CONSULTOR JURIDICO
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